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ATA DA 6' SESSÃO ORDINÁRIA DE 2020

Aos 12 dias de agosto de 2020, às 14h08, excepcionalmente por meio de videoconferência.
em virtude da pandemia de Covid-19, iniciou-se a 6' Sessão Ordinária do Conselho
Institucional do Ministério Público Federal, sob a Presidência do Subprocurador-Geral da
República Françisco Rodrigues dos Santos Sobrinho(Coordenador da 7' CCR), com a
presença dos integrantes das Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal, por meio virtual, os Doutores Onofre de Faria Marfins(Suplente da I' CCR), Cardos
Frederiço Santos(Coordenador da 2' CCR), Luiza Cristina Fonseca Frisçheisen(Titular da 2'
CCR), Francisco de Assis Vieira Sanseverino(Titular da 2' CCR), Luiz Augusto Santos Lama
(Coordenador da 3' CCR), Alcides Martins(Titular da 3' CCR), Juliana Baiocchi Villa-Verde
de Carvalho(Coordenador da 4' CCR), Nicolao Dino de Castra e Costa Neto(Titular da 4'
CCR), Nívio de Frestas Silva Filho(Suplente da 4' CCR), Mana Iraneide Ojinda Santoro
Facchini(Coordenadora da 5' CCR), Antõnio Carlos Fonseca da Salva(Titular da 5' CCR)
Januário Paludo (Suplente da 5' CCR), Auréjio Vírgilio Verga Rios (Titular da 6' CCR), Ana
Borgas Coelho Santos(Titular da 6' CCR), Denise Vinca Tubo (Suplente da 6' CCR), Luciano
Matiz Maia(Titular da 7' CCR), Ela Wieçko Volkmer de Castilha(Titular da 7' CCR), e
ausentes, justificadamente, os Conselheiros Célia Resina Souza Delgado(Coordenadora da I'
CCR), Lindora Mana Araújo(Titular da I' CCR), Paulo Gustavo Gonet Branco(Titular da I'
CCR), Brasilino Pereira dos Santos(Titular da 3' CCR), Julieta Elizabeth Fajardo Cavalcanti
de Ajbuquerque(Titular da 4' CCR), José Adonis Callou de Araújo Sá(Titular da 5' CCR),
Eliana Pores Torelly de Carvalho(Coordenadora da 6' CCR), Verificada a existência de
quorum regimental, o Presidente deu início à Sessão e passou a deliberação dos seguintes
temas; 1) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PRES.
PRUDENTE-SP N. 1.34.009.000152/2012-31 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGAS
COELHO SANTOS -- Voto Vencedor: Ementa; izvQuÉRiro clwz. CÓDIGO
AMBIENTAL. iRRETRO/amDADE. DIREITOS AMBIENTAIS ADQUimoOS
ARQUIVAMENTO NÃO HOMOLOGADO. RECURSO. NÃO PROVIMENTO. - Cóiculo de
área de presewação ambiental. Princípio do não retrocesso ambiental. Direitos ambientais
adquiridos. - Inquérito Civil instaurado na Procuradoria da República no Município de
Presidente Prudente/SP visando a apurar danos decorrentes de exploração económica de
áreas de presewação permanente no Sítio Alto da Pedra, desmembrada da Fazenda Pedra
Redonda, Município de Narttes/SP, de propriedade de José Lauto de Oliveira e Resina lzabel
À4uniz de Oliveira. - Arquivamento nâo homologado pela 4' CCR, com decisão lastreada no
entendimento do STJ, no sentido de que o Código Florestal não pode retroagir para atingir
os direitos ambientais adquiridos, tampouco para reduzir o patamar de proteção de
ecossísremas/Fágeís ou espécies ameaçadas de extinção. - Recurso ao C/MPE Julgamento
iniciado. Nova composição do colegiada. - Ratificação do Voto do então relator; pelo
conhecímenro e r7âo provimento do recurso. - Deliberação: O Conselho, por maioria, nos
termos do voto da Relatora, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4'
Câmara de Coordenação e Revisão, designando-se outro membro para dar continuidade às
apurações. Vencidos os Conselheiros Januário Paludo, Luiz Augusto Santos Lama, Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Vila-Verde de Carvalho e Alcides Martins.
que votaram pelo conhecimento e homologação do arquivamento. Impedido de votar o
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Ata da 6' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

Conselheiro Cardos Frederico Santos (Alt. 9', g2', Resolução CSMPF n' 165, de 6.5.2016 )
Absteve-se de votar a Conselheira Denise Vinca Túlio, por não ter participado dos debates
Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 2) PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO MUNICÍPIO IDE PRES. PRUDENTE-SP N'. 1.34.009.000155/2012-74 - Relatado por:
Dr(a) ANA BORGES COELHO SAN'll)S Voto Vencedor: Ementa; rwQuÉRrro CML
CóDiGO AMBIENTAL. iRRETROArlviD/mE. DIREITOS AmBIENTAis ADQUimDos.
ARQuivAMEnTO NJ\O HOMOLOGADO. RECURso. NÃO PROVIMENTO. - Cálculo de
área de preservação ambiental. Princípio do não retrocesso ambiental. Direitos ambientais
adquiridos. - Inquérito Civil instaurado na Procuradoria da República no Município de
Presidente Prudente/SP visando a apurar danos decorrentes de exploração económica de
áreas de preservação permanente no Sítio Canga, desmembrada da Fazenda Pedra Redonda.
Município de Nantes/SP, de propriedade de Luiz Garcia de Oliveira, Noemi Almeida Pinto de
Oliveira e líamar de Almeída Pínfo. Arquivamento não homologado pela 4' CCR, com
decisão lastreada no entendimento do STJ, no sentido de que o Código Florestal não pode
retroagir para atingir os direitos ambientais adquiridos, tampouco para reduzir o patamar de
profeção de ecossistemas/Págeís ou espécies ameaçadas de extinção. Recurso ao CIA4PE
Julgamento iiticiado. Nova composição do colegiada. - Rati$cação do Voto do então relator,
pelo corlhecímen(o e rido provimento do recurso. - Deliberação: O Conselho, por maioria, nos
termos do voto da Relatora, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4'
Câmara de Coordenação e Revisão, designando-se outro membro para dar continuidade às
apurações. Vencidos os Conselheiros Januário Paludo, Luiz Augusto Santos Lama, Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Vila-Verde de Carvalho e Alcides Martins.
que votaram pelo conhecimento e homologação do arquivamento. Impedido de votar o
Conselheiro Car[os Frederico Santos(Art. 9', !2', Reso]ução CSMPF n'] 65, de 6.5.2016 )
Absteve-se de votar a Conselheira Denise Vinca Túlio, por não ter participado dos debates.
Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 3) PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO MUNICÍPIO DE PRES. PRUDENTE-SP N'. 1.34.009.000148/2012-72 - Relatado por:
Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHC) Unto Vencedor: Ementa:
Z?ECt;RSO CONTRA DECISÃO DA 4' CCR QtJE ]\ÜO HOMOLOGOU O
AKQulxnuENTO. !NQUEmTO CIVil PuBLiCO. MEIO AMBIENTE. INTEmnÇÃO EM
ÁREA DE PRESER\LIÇÃO PERMANENTE. RESES\(ATINO ARTIFICIAL. DIREHO
ADQUimDO AMBIENTAL. TEMPOS REGiT ACTUA. IRRETROXrlViD/mE no NOVO
CÓDIGO FLORESTAL. VED/LÇÃ0 /© iWTROCESS0 AMBIENTAL. ENTENDIMENTO DO
STJ. ]-. Não obstante a declaração de constitucionalidade, pelo Supremo 'lyibunal Federal, do
artigo 62 da Lei n' ].2.65]./2012, é necessário considerar a existência de direito ambiental
adquirido, uma vez que o STJ firmou entendimento no sentido de que o Código Floresta! não
retroagirá para atingir os direitos ambientais adquiridos, tampouco para reduzir o patamar
de proteção de ecossistemas ftãgeis ou espécies ameaçadas de extinção(Aglnt no
AREsp12]-1974/SP, Rel. Ministro FRANCISCO ilnLCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/04/2018, Dje 23/04/2018). 2. Nesse diapasão, o STJ entende que a declaração de
constitucionalidade do artigo 62 da Lei 12.651/2012 pelo STF não signi$ca que a área de
preservação permanente dos reservatórios artificiais de água destinados à geração de
energia ou abastecimento público seja, obrigatoriamente, a distância entre o nível máximo
operativo r70rmal e a cota máxima maxímorum. 3. Mofo no seritído do corlhecímerlto do
recurso e, no méPfro, pelo seu ímprovímerlto. - Deliberação: O Conselho, por maioria, nos
termos do voto do Relator, conheceu, negou provimento ao recurso e manteve a decisão da 4'
Câmara de Coordenação e Revisão que não homologou o arquivamento formulado nos
presentes autos, fazendo-se necessário o retorno dos autos à origem para prosseguir nas
investigações, com respeito ao princípio da independência funcional. Vencidos os
Conselheiros Januário Paludo, Luiz Augusto Santos Lima, Mana Iraneide Olinda Santoro
Facchini, Juliana Baiocchi Vila-Verde de Carvalho e Alcides Mastins, que votaram pelo
conhecimento do recurso e homologação do arquivamento. Impedido de votar o Conselheiro
Calos Frederico Santos (julgamento conjunto com os autos 1.34.009.000152/2012-31 - Art
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Ata da 6' Sessão Ordinária de 2020 - CTMPF

9', ê2', Resolução CSMPF n' 165, de 6.5.2016). Absteve-se de votar a Conselheira Denise
Venci Túlio, por não ter participado dos debates. Remessa à 4' CCR para ciência e
providências. 4) PROCIJRADORIA DA REPÚBLICA NO MIJNlclplo DE JANAUBA-
MG N. 1.22.005.000494/2015-54 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGAS COELHO SANTOS

Voto Vencedor: Ementa: rWQUZRrrO clwl. CÓD/GO .AMBIENTAL..
iRRETROAVIWDAnE. DIREITOS AMBIENTAIS AOQuimDos. ARQUIVAMENTO NÃO
HOMIOLOGADO. RECURSO. NÁO PROVIMENTO. - Inquérito Civil instaurado para
apurar intervenções ambientais em Área de Preservação Permanente no enforma do
reservatório da Barragem Bico da Pedra, em Janaúba/MG, na propriedade de Alhos
Mameluque Mota. - Arquivamento não homologado pela 4' CCR, com decisão tastreada no
entendimento do STJ, no sentido de que o Código Florestal não pode retroagir para atingir o
ato jurídico perfeito, os direitas ambientais adquiridos e a coisa julgada, tampouco para
reduzir o patamar de proteçãa de ecossistemas frágeis au espécies ameaçadas de extinção.
Cálculo de área de preservação ambiental. Princípio do não retrocesso ambiental. Direitos
adquiridos ambíeritafs. - VoD pe/o conhecímenro e nâo provímer7to do recurso.
Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, conheceu, negou
provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão que não
homologou a promoção de arquivamento, facultado ao Procurador da República oficiante, se
assim entender, requerer a designação de outro membro para dar continuidade às apurações
(Enunciado CIMPF n' 03). Vencidos os Conselheiros Januário Peludo, Luiz Augusto Santos
Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Vila-Verde de Carvalho e
Alcides Martins, que votaram pelo conhecimento do recurso e homologação do arquivamento.
Impedido de votar o Conselheiro Carlos Frederico Santos(Art. 9', g2', Resolução CSMPF n'
165, de 6.5.2016). Absteve-se de votar a Conselheira Denise Mmci Túlio, por não ter
participado dos debates. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 5)
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO WUNiCIPiO DE CAÇADOR-SC N'.
1.33.009.000105/2015-77 - Relatado por: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS -- Voto
Vencedor: Ementa; iwQUERrro cmz. CÓDIGO .4MBIEar7:4L. /RRETROATTWDADE.
DIREITOS AMBIENTAIS ADQUlmDOS. AKQUiXnWENTO NAO HOMOLOGADO.
RECURSO. ]VHO PROWMEN7'0. - Inquérito Civil instaurado para apurar possíveis
íntewenções ambíen(aís às margens do Río lguaçu, no Munícz@ío de Por(o União/SC,
especialmente para verificar se a Lei Complementar Municipal n' 29/2013, ao instituir faixa
marginal de 20 metros, causou alguma redução da APP prevista no art. 62 do Código
Florestal. Arquivamento nâo homologado pela 4' CCR, com decisão lasrreada no
entendimento do STJ, no sentido de que o Código Florestal nâo pode retroagír para atingir o
ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, tampouco para
reduzir o patamar de proteção de ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de extinção.
Cálculo de área de preservação ambiental. Princípio do não retrocesso ambiental. Direitos
adquiridos ambíenmís. - Vob pe/o cor7hecimenro e nâo provimento do recurso.
Deliberação: O Conselho, por maioria, nos termos do voto da Relatora, conheceu, negou
provimento ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão que não
homologou a promoção de arquivamento, facultado ao Procurador da República oficiante, se
assim entender, requerer a designação de outro membro para dar continuidade às apurações
(Enunciado CIMPF n' 03). Vencidos os Conselheiros Januário Paludo, Luiz Augusto Santos
Lama, Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliana Baiocchi Vila-Verde de Carvalho e
Alcides Martins, que votaram pelo conhecimento do recurso e homologação do arquivamento.
Impedido de votar o Conselheiro Carlos Frederico Santos(Aít. 9', 92', Resolução CSMPF n'
165, de 6.5.2016). Absteve-se de votar a Conselheira Denise Vinca Túlio, por não ter
participado dos debates. Remessa à 4' CCR para ciência e providências. 6)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'.
1.22.004.000025/2014-64 - Relatado por: Dr(a) FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
SOBRINHO Vota Vencedor: -- ámen(a: íwQUÉKrro CMZ. omo AMBIENTAL
DECORREM'rE DE IN'TERVENÇAO EM AiiEA DE PRESE]IVAÇAO PERMAblÍElnE(APP).
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RESERxwrÓmo DE FURNAS CEXTRms ELÉTRlcAS. DIREnO AOQUimoo
AMBÍElglAL. TEMPOS REGtT ACTUA. IRRETROATrwDADE DO NOVO CÓDIGO
FLORESTAL.VEDAÇÃO AO RETROCESSO AMBIENTE.. EFnENDIMENTO DO ST.F.
PRECEDENTE DO CiMPF(PROCEDIMENTO N' i.22.aos.ao0413/2Q15-16, iw SESSÃO
)RDINARIA I1.}2.2Q19). VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO PARA QUE SE
ÀdmEAllíA A luXO /íoÀ401.0GAÇHO D0 4RQUIVmExro. - Deliberação: O Conselho,
por maioria, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso e manteve a decisão
da 4' Câmara de Coordenação e Revisão que não homologou o arquivamento formulado nos
presentes autos. Vencidos os Conselheiros Januário Paludo, Luiz Augusto Santos Lima, Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini, Juliano Baiocchi Vila-Verde de Carvalho e Alcides Martins.
que votaram pelo conhecimento do recurso e homologação do arquivamento. Impedido de
votar o Conselheiro Calos Frederico Santos (julgamento conjunto com os autos
1.34.009.000152/20] 2-31 - An. 9', g2', Resolução CSMPF n' 165, de 6.5.2016). Absteve-se
de votar a Conselheira Denise Vinca Túlio, por não ter participado dos debates. Remessa à 4'
CCR para ciência e providências. 7) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO
MIJNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT NO. 1.20.004.000012/2019-74 - Eletrânico -
Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVO Voto Vencedor: Ementa;
RECURSO. DECISÃO DA 4' CCR. DECLÍNIO DE /aRIBUlçÕES NÃO HOMOLOGADA.
PROCEDIMENTO PREPPLR/RÕR10. MEIO AMBIENTE. CADASTRO AMBIENTAL RURAL

CAR. ]NSERÇ=AO DE DADOS ]]U.SOS. ]. Traía-se de procedimento preparatório
instaurado a partir de auto de inflação n' 1 01247-E, lavrado pelo iBAMA, em desfavor de
Luiz Augusto de Oliveira Filho para apurar suposto crime tipifícado no art. 299, do Código
Penal. 2. O Cadastro Ambiental Rural - CAR é um registro público etetrõnico de abrangência
nacional, obrigatório para todos os imóveis rurais, disponibilizado pelo Ministério do Meio
Ambíer7te. 3. O desmatamento ocorreu em área de interesse da tl/nfâo descrita rlo arf. 7'. XIV
e XV da .Leí Como/emendar n. .240/20.Z.Z. 4. Mofo pe/o corlhecímerlro do recurso e no méPíto
pelo não provimento com a manutenção da decisão recorrida e remessa dos autos ao Ofício
do À4ínfstéPío Púb/íco cedera/ de origem. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto do Relator, conheceu do recurso e, no mérito, Ihe negou provimento, não
homologando o declínio de atribuição suscitado, com a respectiva remessa dos autos ao
Ministério Púb[ico Federa[ no Município de Barra do Garças/MT. 8) PROCURA])ORLA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE PASSOS/S.S.PARAÍSO N'. 1.22.004.000115/2013-74

Relatada por: Dr(a) ALCIDES MASTINS Deliberação: Após a apresentação da voto do
Relator, pediu vista a Conselheira Ana Borgas Coelho Santos. Aguardam os demais. 9)
PROCumoRiA DA REPUBLICA - SAO PAULO N'. i.oo.ooo.018707/2015-10
Relatado por: Dr(a) NICOLAO DINO DE LASTRO E COSTA NETO Deliberação:
Prosseguindo à deliberação de 11.03.2020, o Conselheiro Antânio Carlos Fonseca da Salva
apresentou Voto Vista pela remessa dos autos à 3' Câmara de Coordenação e Revisão para que
examine a motivação da atuação federal residual, destinada a postular perdas e danos privados
a citricultores. Após debates, o Relator, Conselheiro Nicolao Dano de Casão e Costa Neto,
apresentou complementação ao seu voto já proferido em 11.03.2020 e foi acompanhado pelos
Conselheiros Januario Paludo, Luiz Augusto Santos Lama, Onofre de Faria Martin, Mana
Iraneide Olinda Santoro Facchini, Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, Nívio de Frestas Salva
Filho, Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, Carlos Frederico Santos, Ana Borges Coelho
Santos, Luciano Mariz Maia, Francisco de Assis Vieira Sanseverino, Aurelio Virgilio Meiga
Rios, Alcides Martins, Ela Wiecko Volkmer de Castilho, Francisco Rodrigues dos Santos
Sobrinho. Pediu vista a Conselheira Denise Vinca Túlio. 10) PROCURADORIA DA
REPÜBLICA - PIAUI N'. 1.27.000.001805/2017-28 - Relatado por: Dr(a) ALCIDES
MASTINS -- Voto Vencedor: Ementa: Representação formulada pelo Àfuníc@io de rosé de
Freiras/PI em face de seu ex-prefeito, por inadimplência junto ao Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação em razão do não envio das informações referentes à aplicação
mínima dos recursos da educação no sistema SIOPE(Sistema de Informações sobre
Orçamentos Públicos em Educação), no período de 20]6. - De]iberação: Prosseguindo a
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Ata da 6' Sessão Ordinária de 2020 - CIMPF

deliberação de 13.05.2020, o Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator. fixou a
atribuição da 5' Câmara de Coordenação e Revisão. 11) PROCURADORIA DA
REPUBLICA - DISTRITO FEDEjiAL NO. 1.25.000.000714/2014-05 - Relatado por: Dr(a)
ALCIDES MARFINS M)to Vencedor: Ementa: Averiguação de distinção visual Óeíta pelo
Comando Logístico do Exército Brasileiro - COLOG-EX - entre os simulacros de armas de
fogo e armas de pressão, bem como da existência de algum sinal identificador para distinção
entre armas de pressão e armas de fogo, sem prejuízo de outras diligências quanto a wentua!
ilegalidade da Portaria n' 02-COLOG/20]-0, que permite importação de armas de pressão
visualmente idênticas às de fogo. - Deliberação: O Conselho, a unanimidade, nos termos do
voto do Relator, deliberou pela reforma da decisão da 7' Câmara de Coordenação e Revisão,
para homologar o arquivamento. Remessa à 7' CCR para ciência e providências. 12)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - PARANA N'. 1.25.000.003983/2019-20
Eletrõnico Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN Voto
Vencedor: Ementa; VOTO-V]Sln. POSSWZ?l. PRATICA DE CRIMES PREVISTOS JEA l.EI
N' 7.492/86, POR ]iARTE DE EMPitESA A]U)\NTE NO MERCADO DE CRIPTOMOEDAS.
ATNBUiçÃO DO MiNiSTÉmO PÚBLICO FEDERPÉ. MANiHENçÃO DA DECISÃO
PELA 2' CÂMARA. 1. Trata-se de Notícia de Fato Notícia de Fato fumada a partir da
manifestação ofertada diante da Sala Atendimento ao Cidadão, narrando a possível prática
de ilícitos em razão de atividade financeira desenvolvida pela empresa investigada, visto que
estaria disponibilizando investimentos irregulares, sem respatdo ou autorização por parte dos
órgãos responsáveis. Relato de negociações feitas em criptografia, com possíve! captação
especulativa de investidores. 2. O Procurador da República o$cianee promoveu o declínio de
atribuições ao Ministério Público Estadual exclusivamente considerando que "o STJ
(inclusive por sua 3' Seçõo) jó de$niu que fatos similares ("pirâmide $nanceira") devem ser
classificados como crimes contra a economia popular(Lei 1.521/51) e devem ser processados
na Justiça Estadual" . 3. Remetidos os autos à 2' Câmara de Coordenação e Revisão, por sua
vez, deliberou, em sua 755' Sessão Ordinária, de 25/1]./20]-9, à unanimidade, pela atribuição
do MPF para a persecução penal. 4. Com o retorno dos autos à PR/PR o Procurador da
República o/ícfante ínrerpõs rec'urso ao Conselho Institucional do WPE requerendo "a
modificação rota! pela própria 2.' CCR/MPF em juízo de retratação(ar{. 13, capuz, da
Resolução 165/16 do CIMPF) ou pelo Conselho /nstítucíonal, para que homologue a
declinação de atribuição". 5. Preliminarmente, cumpre observar que, embora tenha sido
determinado pelo Procurador da República a remessa dos autos à 2' CCR/MPF, para nova
apreciação,/bum encaminhados díreEamente aa Conselho InstíMcíonal do mpE sem o
devido retorno à 2' CCR/MPF, nos termos do art. 13, caput, da Resolução ].65/16 do CIMPF.
e, aqui, distribuídos ao Relator, sem a observação dessa necessária providência. 6. No
entanto, considerando que é firme o entendimento da 2' Câmara a respeito desse tema e que
a próxima sessão é a última dessa composição, e, em atenção ao princípio da celeridade,
penso que, nâo se Óoz necessórío o retorno dos autos àquele Colegiada, no caso, mas alerta à
Secretaria do Conselho Institucional para que eventuais novas ocorrências similares sejam
verificadas e corrigidas antes da dístrfbuíção a um dos membros deste Conselho. 7. ÍVo
mérífo, com a devida vénia do Proc'orador da República o/ícíante, a decisão da 2' Câmara
deve ser mantida em sua íntegralídade, por seus próprias andamentos, isso porque o caso
em análise, em principio, não é mero esquema de pirâmide financeira, mas, envolve a
"gestão de criptoativos". Explico. 8. O art. ].' da Lei n' 7.492/86, norma penal explicativa,
corlceitua instituição financeira para fins penais como "a pessoa jurídica de direito público
ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não, a
captação, íntermedíaçõa ou aplicação de recursos/ínanceíros (vetado) de terceiros, em
moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação,
Intermediação ou administração de valores mobiliários". 9. Desse modo, ao operar sem ci
devida autorização, a plataforma investigada estaria {ncursa, em tese, no tipo penal previsto
no art. 16 da Lei n' 7.492/86. 10. Além disso, partindo da premissa que a pessoa jurídica
investigada pode ser eventualmente equiparada à instituição financeira, visto que
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supostamente realiza, entre outras atividades, a gestão e intermediação de investimentos de
recursos de [erceíms, a conduta de nâo repassar aos investidores os lucros obtidos pode
caracterizar, a prínc@ío, o deiÍfo a que se refere o arf. 5' do citado diploma legal.
Deliberação: Prosseguindo a deliberação de 13.5.2020, o Conselho, por maioria, nos termos
do \coto-Vista da Conselheira Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, negou provimento ao
recurso e manteve a decisão da 2' Câmara de Coordenação e Revisão, que reconheceu a
atribuição do Ministério Público Federal para a persecução penal. Vencido o Conselheiro
Alcides Mardns. Remessa à 2' Câmara de Coordenação e Revisão. 13) PROCURADORIA
DAjiEPUBLICA - RORAIMA N'. 1.32.000.000053/2019-80 - Eletrâníco Relatado por:
Dr(a) JULIANA BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO -- Unto Vencedor: Ementa
RECURSO. DECISÃO DA 5' CCR. PROCEDIMENTO PREmRATÓmO. HOMOLOGAÇÃO
DE AKQt;lxóqÀ4eixuo comi ]lW]Xtil?AÇÂO DE PROCED]À{Elyro OE
ACOMPy\NHAMENTO. 1. 0 Procedimento Preparatório n' 1.32.000.000053.2019-80 foi
Instaurado a partir de desmembramento do inquérito Civil n' 1.32.000.000689/20]-5-06, para
apurar eventuais aros de improbidade atribuídos a sewidores do IBAMA em Roraima,
supostamente envolvidos em esquema de corrupção investigado pela Polícia Federal na
Operação "Salmo 96:12", resultando em desmatamento ilegal. 2. A homologação do
arquivamento com determinação de instauração do procedimento de acompanhamento por
pender providência administrativa externa, autorizada pelo Enunciado n' 27/5' CCR, deve
ser examinada em cada caso. 3. As irregularidades estão em apuração pelo IBAMA no PPs.D
n' 2001.015956/20]-8-69, em acompanhamento pela CGU/PR no ]])A n' 00190.0].3911/2012-
59. 4. A CGU deve encaminhar à AGU os processos que acompanhar em que se con/igurarem
fitos de improbidade administrativa ou for recomendada a indisponibilidade de bens e
ressarcimento ao Erário, e comunicar ao Mlinistério Público na hipótese de haver indícios de
responsabilidade penal, obrigação também do IBAÀ4A ao final do processo disciplinar - art.
27, j i7, da Leí n' ]a.683/2003, na redução dada peia J.eí n' í3.34i/2a]6 e art. ] 7] da i,ei n'
8.1].2/90. 5. A instauração do procedimento de acompanhamento pelo Parques mostra-se
desnecessária, pois configuraria duplicidade de feitos com a mesma finalidade, dado que o
acompanhamento do processo disciplinar já é realizado pela CGU, que se constatar
ímprobfdade deverá enviar os autos à AGU e comurlícar ao À4ínístéPío Púb/ico para as
providências pertínenfes. - Deliberação: Prosseguindo a deliberação de 13.5.2020, o
Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da então Relatora Exma. Conselheira Darcy
Santana Vitobello e confirmado pelo anual Relator, por sucessão de distribuição, Exmo.
Conselheiro Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, deu provimento ao recurso para
reformar a decisão da 5' Câmara de Coordenação e Revisão. Remessa à 5' Câmara de
Coordenação e Revisão. 14) PROCIJRADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
NITEROl-RJ N'. 1.30.005.000073/2018-02 - Eletrânico Relatado por: Dr(a) ANTONIO
CARDOS FONSECA DA Sll:.VA -- Voto Vencedor: -- Ementa: CONIU,17'0 .ZVEGAT7VO DE
ATRIBUIÇÕES ENTliE A í' ccR E A 3' ccn iNQUÉKITO CIVil. PLANO DE s/ÜnE
CASEI. BANCO DO BRASIL. AUTOGESTÃO. RESOLUÇÃO N' 23/2018 DO MiNiSTÉmO
DO Pl;A/VEIAMEIVTO. JbÍAIERm APELA A FISCALIZAÇÃO DOS AROS
ADMINISTIIAFIVOS EM GERAL. AUSENCIA DE MPHIFESTAÇAO QU/dWO AO MENTO
l)A QuEsTÃo. RETORNO DOS AU.I'OS À 1- CCR. 1. 0 presente Inquérí(o Civil Óoi

instaurado para apurar poss&et omissão da Agência Nacional de Saúde - ANS na edição da
Resolução n' 23, de ].8 de janeiro de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão, que esrabe/ece dírezrfzes e parâmetros míhímos de governança acerca do custeio
das empresas estatais federais em relação aos benefícios de saúde de assistência aos
empregados. 2. O Procurador da República o$ciante promoveu o arquivamento dc feito por
entender que os duros eram oZ#ero de Ação Cívl/ Co/eí-iva n' .20.17666-84.20.28.4.0-Z.3400. 3
Distribuído os autos à I' Câmctra de Coordenação e Revisão do MPF para o exercício de sua
aíríbuíçâo revlsíonal, esta, remeteu os auras à 3' Câmara de Coordenação e Revisão, nos
termos da Resolução do CSMPF N' 148/2014. 4. A 3' CCR, por sua vez, suscitou o presente
conflito negativo de atribuições em em face da I' CCR, a ser dirimido pelo Conselho
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Instí cíonal do MPE 5. 1n casta, rzão se aplica o Código de Defesa do Consumidor aos
contratos de planos de saúde operacionaltzados pelas entidades de autogestão, como é caso
da Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI, ante a inexistência de
relação de consumo. 6. Contudo, a despeito da competência ser da ].' CCR não houve nos
au(os maníÓestaçõa desta quanto ao mérito da conírovérsía. 7. Moto paro retorno dos autos à
.Z' CCR para exame das questões de méPíto suscitadas nos au(os. - Deliberação: O Conselho
à unanimidade, nos termos do voto do Relator, deliberou pelo retorno dos autos para que o
colegiado da I' Câmara de Coordenação e Revisão examine o mérito da questão. Impedida de
vetar a Conselheira Denise Vinca Tubo(Art. 9', Ê2', Resolução CSMPF n' 165, de 6.5.2016)
Ausente ocasionalmente a Conselheira Mana Iraneide Olinda Santoro Facchini. 15)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.000.001640/2019-32
Eletrânico Relatado por: Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
Deliberação: Adiado. 16) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS N'.
1.22.000.000728/2019-37 - Eletrõnico Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARFINS
Deliberação: Adiado. 17) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
DURINHOS-SP N". 1.34.024.000048/2019-24 - Eletrânico Relatado por: Dr(a)
BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS Deliberação: Adiado. 18) PROCURADORIADA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAÚBA-MG N'. l.b2.005.000485/2015-63
Relatado por: Dr(a) LINDORA MARIA ARAUJO Deliberação: Adiado. 19)
PROCURADORIA DA REPÚBL[CA NO MUN[CÍP[O DE PASSOS/S.S.]lARA]SO NQ.
1.22.004.000195/2016-19 - Relatado par: Dr(a) LUCIANO MARIZ MAIA Deliberação:
Adiado. 20) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS
1.22.024.000206/2017-03 - Relatado por; Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE
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CARVALHO Deliberação: Adiado. 21) PROCURADORIA DA REPUBLICA
BAHIA N'. 1.14.000.003590/2018-19 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ELIANA PERES
TORELLY DE CARVn-LHO Deliberação: Adiado. 22) PROCURADORIA DA
REPUBLICA NO MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP N'. 1.34.024.000033/2019-66
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) JOSE ADONIS CALLOU DE AliAUJO SA Deliberação:
Adiado. 23) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO
SJMERIT[/N.IGIJA/D.CAX N'. JFRJ/SJM-0501162-15.20] 6.4.02.5110-INQ - Re]aEado
por: Dr(a) ALCIDES MARTINS -- N' do Voto Vencedor: 30 -- Ementa: /WQtiÉKirO
POLICIAL. APURAÇAO DE NOTICIA DE 0CUlnÇJ\0 IRREGULAR DE TERRENO DE
TI'TULARiDADE DO !NCRà CP, ART. 171, ê 3' EART. 20, g úNiCO, DA LEI lr 4.947/66.
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE OFÍCIOS DA PRM DE SÃO DE MERITI. LC N'
mH3, ARr 62, \a]. PRE\UNÇÃO WNC[J[.ADA ÀATUAÇÂO AN]ER/OR DE /wATt;ZWZA
C]UMINAL, NÃO VERIFICADA NA HIPÓTESE APRECIADA INCIDÊNCIA DE REGRA
GERAL DE DISTRIBUIÇÃO EM VIRTUDE DA MATÉRIA ATmBUlçÃO D0 6' OFÍCIO,
ORA SUSC77;4DO. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 6' Ofício da PRM/São José do Menti/RJ,
o suscitado. 24) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS N'. JF-'lAB/AM-
0000228-43.2019.4.01.3Z01-INQ - Relatada por; Dr(a) NICOLAO DINO DE LASTRO E
COSTA NETO Voto Vencedor: Ementa; CO/qFl;lTO NEGAlwO DE ÁTR/BUTÇOES.
OFÍCIO - VINCULADO À 5'/CCR/MPF E O OFÍCIO CNMINAL(WNCULADO À 2' CCW
MPF (suscnADO).
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Os crimes de gráfico de drogas e lavagem de dinheiro são crimes
comuns, não exigindo quaiiÊcação especí$ca do sujeito ativQ. Eventual participação da
Gerente da ECT em babaffnga/HM nos fatos não altera a definição dos crimes apurados.
Ademais, não foi veri$cada, ainda, nos fotos sob investigação, a exigência ou percepção de
vantagem indevida por parte da sewidora/empregada pública, de sorte que não hã indicativo
de ocorrência de crime praprío, a justificar a atuação do NCC. Moro no sentido de conhecer
da conftita, para declarar a atribuição do ll' o$cio vinculado à 2' CCR/MPF, suscitado.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do
conflito e fixou a atribuição do ll' Ofício vinculado à 2' Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal, o suscitado. 25) PROCURADORIA DA REPUBLICA NO
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MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO IN'. 1.29.004.000910/2019-05 - Eletrânico -
Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVO -- N' do Voto Vencedor:
Ementa: CONFLITO DE ATRIBUIÇÃO EN'lhE 0 4' OFICIO DA PRM/PFU. VINCULADO
À PFDC, E 0 2' OFÍC/O DA PR/L#/PFU WNCUt.ADO À 3' CCR. COBl?ANÇH
SUPOSl:AMANTE ABUSIVA. 0E TPLXA }'ARA TRANSFEltÊNCH DE ALUNO. M.ATARIA
PERTENCENTE À ÁREA DE ATUAÇAO DA 3'CCR. 1. Trata-se de notícia de fato formulada
na Sala de Atendimento ao cidadão, na qual Fernanda Feia Satviano representa pela
cobrança que reputa indevida de taxa realizada pela Universidade de ]l)asse Fundo - UPF,
denominada "KIT TRANSFERÊNCIA". 2. Distribuídos os autos ao 2' O$cio, este, sob o
andamento de que a matéria seria ateia às atribuições da Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão, haja vista a inaplicação de norma do Ministério da Educação, remeteu os autos
ao Ofício responsável pela PFDC, nos termos da Resolução do CSMPF N' 148/2014. 3. 0 4'
O$cio, por sua vez, suscitou o presente conflito de atribuição em face do 2' Ofício, a ser
dirimido pelo Conselho Institucional do MPF. 4. Os precedentes deste Conselho Institucional
consolidam entendimento de que "É aü'ibuíçõo da 3' Câmara de Coordenação e Revisão
(Consumidor e Ordem Económica), e consequentemente dos O#cíos a ela vinculados, os
$eítos cíveis que possuem como dueto a relação de consumo entre discentes e ínsfí(uíçãa de
ensino superior privada, bem como possíveis irregularidades em seu hncíonamento.
(Enunciado n' 5). 5. Moto pelo conhecimento e procedência do con/7fro para reconhecer a
atribuição do 2' Ofício da PRM/PFU, vinculado à 3'CCR, para apurar a representação.
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do
conflito e fixou a atribuição do 2' Ofício da PRM#'FU, vinculado à 3' Câmara de
Coordenação e Revisão. Impedida de votar a Conselheira Denise Venci Tubo(Art. 9', g2'.
Resolução CSMPF n' 165, de 6.5.2016). 26) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE PIRACICABA/AMERICA N'. 1.34.008.000506/2012-57 - Relatado por:
Dr(a) ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVO -- Voto Vencedor: Ementa: COXPtH'O
NEG/alVO DE m'mBUiÇÕES ENTiU A i' CCR E A 3' CCR. iNQUÉmTO CIVIL.
POSSÍVEL FUNCIONAMENTO IRiiEGULAR DO SEliVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA POR RÁDIO COMUNITÁRIA BEM COMO SEU ARRENDAMENTO PELA
rG/UIH E\çqNGÉLICAASSEÀdBLEIA DE DEUS. JbÍAIÉl?lAAFEIAÀ FISCALIZAÇÃO DOS
Aros ÁDMiiwsmAiwos EM GEi?4L. Á7]UBtHçÃO DA ]' cclz/MPF iw?A o
EXERCÍCK) REVISIONAL. 1. 0 presente !nquérito vivi! foi instaurado para apurar possível
Pncíonamenlo irregular do serviço de radíodíhsão sonora pela R(ídío Comunitária,
denominclda Associação e Movimento Cultural Fortaleza, bem como seu arrendamento pela
lgrqja Evangélica .assembleia de Deus. 2. O Procurador da República o/ícíante promoveu o
arquivamento do feito por entender que os lutos descritos não configuram crime ou mesmo
contravenção penal e que as medidas adoradas coram suÕ'cientes para es(arcar a
irregularidade e corrigir os rumos da pódio comunitária. 3. Distribuído os autos à I' Câmara
de Coordenação e Revisão do MPF para o exercício de sua atribuição revisional, esta,
invocando o critério da especialidade, deliberou pelo não conhecimento da promoção de
arquivamento, remetendo-se os au(os à 3' C(amara de Coordenação e Revisão, nos termos da
Resolução do CSMPF ÍV' 148/20]4. 4. A 3' CCR, por sua vez, suscitou o presente con/Tifo
negativo de aü'ibuições em em face da I' CCR, a ser dirimido pelo Conselho Instituciona! do
MPF. 5. in casu, não se vislumbra relação de consumo entre espectador e emissora de radio,
por não se tratar de defeito de serviço ou acidente de consumo, mas sim questão relacionada

comurlífórla sem autorização do Ministério da Ciência,
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Zecnología, .inovações e Comunicações, que devem ser ana/asadas à /uz do díreífo
admínísl-razívo, por consísfírem em vío/anão díreta a afo administra(ívo rlormafivo de
Ministro de Estada(Portaria MCTIC n' 4334/2015). 6. Precedentes deste CiMPF:
1 .34.001.004341/2011-71(Relatora Subprocuradora-Geral da República Luíza Cristina F.

Frischeisen, 4' Sessão Ordinária, 8.5.2019); IC n' 1.24.aOS.000044/2016-78(Relatora
Subprocuradora-Geral da República Darcy Santana Vitobello, 2' Sessão Ordinária,
i3.3.20109; IC n' 1.29.000.0aOí12/20í2-39 (Relator Subprocurador-Geral da República
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Francísco Rodrígues dos Santos Sobrinho, 6' Sessão Ordínória, i4.a.zoípy. 7. Moro pelo
conhecimento do con/Tifo negativo de atribuição e, no mérito, por sua procedência
declarando-se a atribuição da I' Câmara de Coordenação e Revisão, ora suscitada, para o
exercüío revísional do Inquérito Civil em epígrafe. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a aüibuição da I'
Câmara de Coordenação e Revisão para apreciar a promoção de arquivamento. Impedida de
votar a Conselheira Denise Vinca Tubo(Art. 9', !2', Resolução CSMPF n' 165, de 6.5.2016 )
27) PROCURADORIA DA REPÜBLICA - BANIA N'. SPF/BA-01160/2018-INQ
Relatado por: Dr(a) AIJRELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Mato Vencedor: Ementa.
CONFLHO NEGATIÃ© DE ATNBUIÇÃO. TIPIFICAÇÃO CNMINAL. COME COMUM
DE USO DE DOCUMENTO Fm.SO. 1. Embora o uso do documento falso tenha sido
realizado no bojo de procedimento !icitatório, a conduta descrita neste feito não se amolda
aos dispositivos legais invocados, por não preencher as condições típicas dos artigos 90 e 93
da Lei n' 8.666/93, remanescendo, assim, a punibilidade pelo delito previsto no artigo 304 do
Código Penal. 11. Ressalto-se que o uso de documento falso como delito autónomo só é
absowido por crime mais grave quando praticado como meio para perpetrar este último, o
que não ocorre no objeto da presente investigação. 111. 0 inquérito policial mencionado
apura a pratica de uso de documento falso, delito que integra a órbita de atuação do Núcleo
Criminal Geral da PROA, e nâo crime lícftatórío abeto ao Núcleo de Combate à Corrupção,
voto para que o conflito negativo de atribuição seja conhecido e dirimido em favor do Núcleo
Criminal Gera/ da PR/BA, o suscitado. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos
termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do Núcleo Criminal
Geral da PR/BA, o suscitado. 28) PROCIJjiADORIA DA REPÚBLICA- AMAZONAS N'.
1.13.000.001814/2020-18 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) NICOLAO DANO DE CASTRO
E COSTA NE[[) -- M)to Vencedor; Ementa; CO]VFi;17'0 ]VEGATmO DE ATRTBU]ÇOES.
OFÍCIOS WNCUZ..IDOS A (HÀCzlRAS DlvERS.4S. 2' CCR E 5' CCR. 1. Com base na
Portaric! que regulamenta o Programa Naciona! de }iabitação Rural(PNHR)(PT n. 366 de
;ç'672018) - integrante do Programa Alinha Casa, Alinha Wda -, à Entidade Organizadora
(COOAS[EPS) confere prestar contas aos gene/icíáríos e aos Agentes Financeiros do P]VHR
dos recursos de subvenção e dos/inancíamenfos repassados. 2. Nos termos do art. I',
parágrafo único, da l,IA, estão também su/Citas às penalidades desta leí os aros de
improbidade praticados contra o património de entidade que receba subvenção, bene$cio ou
incentivo, isca! ou creditícia, de órgão público bem como daquelas para cHIa criação ou
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cus(eío o erário ha/a concorrido ou concorra com menos de cínqiien(a por cerro do
parrímõnio ou da recefra anual, /ímífando-se, nestes casos, a sanção pafrímonla/ à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos comes públicos. Possibilidade, em tese, de
caracterízaçâa de ímprobídade administrativa. 3. Moto pelo conhecimento do con/Tiro para
declarar a atribuição do oPcío vinculado ao NCC da PR-AÀ{. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, conheceu do conflito e fixou a atribuição do
ofício vincu]ado ao Núc]eo de Combate à Comlpção da PR-AM. 29) PROCURA])ORLA DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE iTAJAI/SjiusQUE NO. 1.33.008.000313/2020-43 -
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) ELA WIECKO VOLKMER DE CASTTLHO -- Voto
Vencedor: Ementa; COllFI,JTO NEGATmO DE ATmBUIÇÕES. OFÍCIO DO MEIO
AMBIENTE E oFIcio CRIMINAL DA PPb4nl:PÜAwnnusQUE. NAO LOCALIZAÇÃO DE
zsroQuz DE PES(:ANOS DECK.ARADOS. -Jndíbfos da prática de crimes contra o meio
ambiente (ans. 34, rTr e 69 da l,eí n. 9.605n8). Conhecimento e remessa do peito ao o/frio do
À4efo Ambiente, suscitado. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto da
Relatora, conheceu do conflito e fixou a atribuição do 2' Ofício da PRM ltajaí/Brusque,
vinculado à 4' Câmara de Coordenação e Revisão. 30) PROCUjiADORIA DA
REPUBLICA - SANTA CA:lIARINA N'. 1.33.000.001555/2019-91 - Eletrânico - Relatado

por: DKa) AURELIO VIRGILIO VERGA RIOS - Voto Vencedor: Ementa.' Con/7fto
negativo de atribuição. Danos aos consumidores, à saúde pública e ao meio ambiente pelo
descarte e queima de substância química. 1. Não hó, no caso, uma atribuição exctush'a de
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ofícios especí$cos para cuidar de matéria tão complexa porque evidente que hú potencia!
danos aos consumidores, usuórios da substância química em exame, especfaZmenfe em
relação ao direito às informações claras e precisas sobre o produto a ser adquirido em
estabelecímenfos comercíafs. lr. Do mesmo modo, parece evidente o dano ao meio ambiente e
ã saúde humana causados pe/a queima e descarte de produtos Óeíros com PVC. rrr. A presente
ínvesügação nâo é exc/usava do o/]'cío do consumídoC do meio ambiente ou da saúde pública
As implicações negativas do uso, queima e descai(e dos produtos /eixos à base de PVC
perpassam por todas essas áreas, sendo atribuição comum e concorrente dos mencionados
oH'elos fanáticos envo]v]dos nessa investigação. ]V 4ssím o presente caso resolve-se com a
regra processual da prevenção. pela qual aquele ofício que primeiro tomou ciência do fato ou
para o qual o procedimento fora regularmente distribuído passa a ter atribuição para cuidar
e ínvesfigar o caso em toda a sua exfensâo. V O presente conflito de atribuição deve ser
conhecido por este colegiada para declarar prevendo o ofício de defesa do consumidor, ara
suscitado. - Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos tempos do voto do Relator.
conheceu do conflito e fixou a atribuição do ofício de defesa do consumidor, o suscitado. 31)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PE'lROLINA/JUAZEIRÓ
N'. 1.26.001.000334/2019-20 - Eletrânico Relatado por: Dr(a) LUIZ AUGUS'll) SANTOS
LIMA Voto Vencedor: Ementa: NOTÍCIA DE laTO. VERBAS FEDERAIS. RE134SSE À
ONG ACHO PELA CiDADAi\riA ;wmA c0/6muçÃo DE t;TviD.IDES fjABilAclol\lus
ONG IWSPONSÃVEL PELA EXECUÇÃO DAS OBRAS. PERCENTUAL DO SERWÇO
EXECUTADO INFERIOR AO \açOR DOS RECURSOS REI)ASSADOS PELA CEF O I'
OFÍCIO DA PRM-PETROLINA/JUAZEIRO DECLINOU l)ARA A PmBA ALEGAÇÃO DE
QUE rvElvruA[. Acho or ]A4pRon]z)Aor ,aoÀ]íní]srpArmn ozyz]?m srR
PPOPOSln XÀÍ SALlóqDOR @/D, LUGAR Z)A SEDE DA 0XG. CO/VPLirO DE
ATNBUIÇÃO SUSCITADO PELA PWBA COMPETÊNCm TERRITORIAL REGIDA PELO
LOCAL DO RESULTADO DA CONDUTA LESA\n. A 5' CCR RESOLVEU O CONFLHO
PEIA AZKmtaÇAO DO SUSCITADO. l?ECt;lUO. AZ}UBtaÇÂ0 DO PROCt;RADOR-
GE/?AL i)A REPt)BLica ;nRA ltnGAR o RECO;lUO (ARr i2 DA azsoLuçHo CSÀ4PF
N' 165/2016 C/C O ART. 49, Vlll, da LC 75/1993). NÃO CONlíECIMENTO DO RECURSO
E REÀ4ESSA AO PROCURADOR-GERzll, DA REPÚB-L.rCA. - Deliberação: O Conselho,
unanimidade, nos termos do voto do Relator, não conheceu do recurso e determinou a remessa
dos autos ao Exmo. Procurador-Geral da República. 32) PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA-MG N'. JF/UDl-0008724
6s.z017.4.01.aa03-INQ - Relatado por: Dr(a) ALCIDES MARTINS -- N' do Voto Vencedor:
29 Ementa: INQUÉRITO POLICIAL. DECLÍNK) DE ATRIBUIÇÕES. RECURSOlJARA O
CONSELHO INSTITUCIONAL. MEIO AMBIENTE. RECURSOS HÍDRICOS. }UUNA.
PRÁTicA DE PESCA SUBAQUÁTICA. REGER\vaÓRro DA USÍNA HiDRELÉTRiCA DE
FURNAS. MIUNICÍPIO DEARAPORÃ/MG. ATRIBUIÇÃO DO MPF. 1. C) Ministério Público
Federal tem atribuição para atuar em inquérito policial instaurado para apurar a possível
prática do crime tipificado no artigo 34, parágrafo único, irtciso 11, da Lei 9.605/98, uma vez
que houve/Zagrarzte de pesca subaquática no Reservatório da Uslna Hídreléü'ica de Furnas,
localizada no Muníczbío de Araporõ/MG, com base no Enunciado n' 46-4a CCP/iZWP.E e
tendo em vista que, uma vez caracterizado o dano ambiental em corpo hídrico de domínio
ÓederaZ, a competência para a apuração da in/cação penal pertence ao ente que (em o
domínio sobre o bem, independentemente da extensão do dano. 2. Voto pelo não provimento
do recurso interposto, para manter a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão do
À{PE a /im de que o Minis(ária Público Federal dê prosseguimento à persecução penal
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento
ao recurso e manteve a decisão da 4' Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, para que o
Ministério Público Federal dê prosseguimento à persecução penal. Remessa à 4' Câmara de
Coordenação e Revisão. 33) PROCURADORIA DA REPUBLICA - RORAIMA N'.
1.32.000.000028/2020-30 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VERGA
RIOS Voto Vencedor: Ementa; investigação sobre pessoas .Íurídícas e/ikicas estariam
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operando esquema de pirâmide financeira, através de utilização de plataforma de
Investimentos em criptomoedas. 1. Examinados os fatos e as decisões da douta 2' CCR
constata-se que não há o que se alterar ou reformar nelas e reporta-me aa seu inteiro teor
para afastar o presente recurso da PR/RR redirecionado a este colegiada. 11. Por outro lado,
D Procurador recorrente também admite, em caso de manutenção da decisão de nao
homologação do primeiro declínio de atribuição por parte da douta 2' CCR, que os autos
deveriam ser remetidos à PR/SC "tendo em vista que, consoante o noticiado na NF n'
1.36.000.000655/2019-98, que tramitou na Procurador"ia da República em Tocantins,
encontra-se em curso na Polícia Federal em Florianópotis/SC o Inquérito Policial n
)58S/2019:SR/PF/SC(50241 79-28.201 9.4.04.720a), que tem por objeto os mesmos fatos
apresentados, e, considerando, ainda. o caráter nacional da suposta Õ'pude.". 111. No mesmo
sentido, a douta 2' CCR assim a$rmou: "no tocante ao pedido subsidiária de declínio de
atribuições ao Ministério Público Federal em Santa Catarina, desnecessária a manifestação
desta Câmara, incidindo, nesse ponto, o Enunciado n' 25: "Não se sujeita à revisão da 2'
Câmara o declínio de cltribuição de um órgão para outro no âmbito do próprio Ministério
Público." IV Deste modo, e por economia procedimentai, nego provimento ao recurso do
órgão oficiante e voto pela remessa imediata dos autos à PR/SC, por conta de que os fatos e
objeto do IP n' 05B5/2019-SR/PF/SC(50241 79-28.2019.4.04.7200) correspondem a presente
fíotícia de Fato, considerando o carãter nacional da baude que está sendo investigada no
âmbito da Superintendência Regíor7a/ da Poli'cía cedera/ em Serra Cararína. - Deliberação:
O Conselho, à unanimidade, nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso
com a remessa dos autos à PR/SC. Remessa à 2' Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.
34) PROCumoRiA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE RESENDE-RJ NO.

1.30.008.000143/2019-75 - Eletrânico - Relatado por: Dr(a) BRASILINO PEREIRA DOS
SANTOS Deliberação: Adiado. 35) PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE OURINHOS-SP N'. 1.34.024.000049/2019-79 - Eletrânico - Relatado
por: Dr(a) ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVO Deliberação: Adiado. 36)
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JANAÚBA-MG N'.
1.22.005.000450/2015-24 - Relatado por: Dr(a) ANTONIO CARLC)S FONSECA DA SILVO

Deliberação: Adiado. 37) PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO
SUL N'. 1.29.000.004139/2019-77 - Eletrânico Relatado por: Dr(a) ANA BORGES
COELHO SANTOS -- N' do Voto Vencedor: 1 -- Ementa: N07:ÍCZA DE .IH7'0. Stl/POST'0S
CRIMES DE ]!PISO TESTEMUNHO nOU FRAUDE PROCESSUAL. ARQUllüMENTO.
PR/ltS. HOMOI.OG.4ÇAO. EMB 4RGOS DE DECLARAÇÃO. - !Votüía de Fato. Supostos
crimes de ÓaZso testemunho e/ou Õ'auge processual (Ce ares. 342 e 347). Comunicação
realizada na Sala de Atendimento ao Cidadão. Arquivamento homologado pela 2' CCR em
sessão realizada em 06/04/2020. - Alegando não ter sido comunicado da decisão da 2' CCR e
do arquivamento do procedimento, do que teria tido notícia pesquisando o site na Internet, o
interessado pe(ícíonou nos autos (protocolo de OS/05/20ZOD, a/irmando, quanto ao seu
recurso, que "a 2' Câmara de Coordenação e Revisão não apreciou e nem mesmo comunicou
ao ora recorrente o recebimento do Recurso supra referido", requerendo, assim, que se
procedesse à apreciação do recurso jó interposto. - Em seguida, em ].2/05/2020, o
interessado, informando que teria sido comunicado somente em 07/05/2020 da decisão que
homologara o arquivamento da Notícia de Fato, opas embargos de declaração em face dessa
decisão, os quais não coram acolhidos, com a íntegra/ manutenção da deliberação ocorrida
na 766' Sessão Ordinária, rea/izada em 06//04/2020. - Autos encaminhados ao Canse/ho
Institucional do Ministério Público pela 2' CCR, sem a existência de recurso para sua
apreciação. - Mofo pe/o retorno dos autos à 2' C(;R para que proceda à comunicação pessoa/
ao noticiante do teor da decisão dos embargos de declaração, nos termos do art. ].4 da
Resolução CSJ\4P n' 20, de 6 de jevereíro de í996. - Deliberação: C) Conselho, à
unanimidade, nos lermos do voto da Relatora, determinou o retorno dos autos à 2' Câmara de
Coordenação e Revisão para que proceda à comunicação pessoal do interessado do teor da
decisão proferida nos embargos de declaração, nos termos do art. 14 da Resolução CSMP n
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20, de 6 de fevereiro de 1996. Remessa à 2' Câmara de Coordenação e Revisão. 38)
PROCURADORIA DA REPUBLICA - MINAS GERAIS N'. 1.22.000.002448/2019-63 -
Eletrânico - Relatado por: Dr(a) JULIANA BAIOCCHI VILLA-VERDE DE CARVALHO --
Voto Vencedor: Ementa. Embargos de declaração. Con/7íto negativo de atribuição decidido
pelo CIMPF na sentido de ser fixada a atribuição do Ofício suscitado, da PRDC da PR/MG.
para ICP quanto a falhas estruturais em conjunto habitacional financiado pelo Programa
Federal Minha Casa/vinha Uda. 1. Nâo se Feri/ica omissão no exame c/as razões dos O/i'elos
conflttantes, senda que as especificidades alegadas pelo embarganle não têm força parti
e/ídír a suas(anciã do julgado. 2. Pe/a re#eíção dos embargos. - Deliberação: O Conselho, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, rejeitou os embargos de declaração e manteve o
julgamento do conflito no sentido de ser fixada a atribuição do suscitado, o ll' Ofício da PR/
MG, da PRDC, quanto à matéria ainda remanescente no ICP. 39) Terminada a deliberação dos
feitos, o Conselho aprovou o envio de ofício com condolências aos familiares do
Excelentíssimo Procurador Regional da República Doutor Jogo Bosco Araújo Fontes Júnior.
relativo ao seu falecimento. Após deliberação de todos os tópicos, a Sessão foi encerrada às
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FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Subprocurador-Geral da República
Coordenador da 7' Câmara de Coordenação e Revisão

Presidente em Exercício do CIMPF

b

0.

0a

00

no

H

d

rubi
6s.

é

-d n

oa

Õ


